
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2025 — PREFEITURA DE 
MALHADOR/SE 

A Agente de Contratação da Prefeitura de Malhador/SE, em atendimento ás 
disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização de 
licitação, na modalidade acima especificada, e mediante informações a seguir: 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a formação de Sistema de 

Registro de Preços, visando à futura e eventual contratação de empresa 

especializada em obras de engenharia, regularmente constituída e registrada 

no CREA, para a execução de obras de revitalização e recuperação de 

pavimentação asfáltica em diversas ruas localizadas nas zonas urbana e rural 

do Município de Malhador/SE, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos, insumos e mão de obra necessários à perfeita execução do 

objeto, conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência 

e demais anexos do Edital. 

ESTIMADO: R$ 11.188.996,06 (onze milhões, cento e oitenta e oito mil, 

novecentos e noventa e seis reais e seis centavos). 

DATA DO CERTAME: 22/07/2025 (vinte e dois de julho de dois mil e vinte 

e cinco) As 09H:00MIN (nove horas) — Horário de Brasilia 
BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 2021, bem como de acordo com o Decreto 
Municipal de n° 223 de 02 de janeiro de 2024 (que disciplina a aplicabilidade 
das normas federais nos procedimentos federais) e Lei Complementar N° 
123/2006. 
PARECER JURÍDICO: 048/2025 
ENDEREÇO QUE ACONTECERA A SESSÃO: https://licitanet.com.br/ 
O Edital, e informações complementares, encontra-se à disposição dos 
interessados, na sala do Departamento de Licitações, situada A Praga 25 de 
novembro, Centro, Malhador/SE, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de 
expediente, no horário das 08HOOMIN ás 13HOOMIN, pelos telefones: (79) 
34421410, ou através dos Sites:www.licita net. com. br e 
www.malhador.se.gov.br. 

Malhador/SE, 02 de julho de 2025. 

Maria Silvan! Sntana Fontes 
Age te e Contratação 

Praga 25 de novembro n° 133 — Centro Malhador/SE 
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